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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 
TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
 

SUBTÍTULO I 
DO CASAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos exigidos 
para o casamento civil. 

§ 1º O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de noventa dias 
de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício competente, ou por iniciativa de 
qualquer interessado, desde que haja sido homologada previamente a habilitação regulada neste 
Código. Após o referido prazo, o registro dependerá de nova habilitação. 

§ 2º O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste Código, terá 
efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante 
prévia habilitação perante a autoridade competente e observado o prazo do art. 1.532. 

§ 3º Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, qualquer dos 
consorciados houver contraído com outrem casamento civil. 

 
CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 
 

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se 
autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a maioridade 
civil. 
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

................................................................................................................................................................... 
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Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que foi 
extraído o certificado. 

 
CAPÍTULO VI 

DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 
 

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente designados pela 
autoridade que houver de presidir o ato, mediante petição dos contraentes, que se mostrem habilitados 
com a certidão do art. 1.531. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 


